
 

 
LEI Nº. 004, DE 27 DE JANEIRO DE 1936 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL decretou e eu sanciono a seguinte lei.  

 
Art. 1º. Fica concedido a escola paroquial Dom Bosco um auxilio de reis 

5:250$00 para aquisição de um prédio dos herdeiros de Dª Francisca Batista onde passará 
funcionar a referida escola. 

 
Art. 2º. Sendo este auto considerado como um auxilio a nobre causa das 

instrução, paga-se pela verba instrução pública, letra B, pessoal. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, 27 de janeiro de 1936. 

 
 
 

JOSÉ FERNANDES VALENTE  
Prefeito de Anápolis 

 
 

FRANCISCO CAMPOS AMARAL 
Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


